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Vitória (ES), terça-feira, 19 de Outubro de 2021.
quatro centavos).
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 18 de outubro de 2021.
Alexandre Ofranti Ramalho

Presidente do C.A. do DETRAN/ES
Protocolo 734178

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO 
DETRAN|ES

Os membros do Conselho de Administração do 
DETRAN|ES, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 3º, do Anexo Único do Decreto 
nº 2.756 - R, de 13/05/2011 e suas alterações, 
assinaram em sessão ordinária realizada em 18 de 
outubro de 2021, a seguinte Resolução:
RESOLUÇÃO C.A. Nº 44/2021.
RESOLVE: Art. 1º. APROVAR, por unanimidade 
dos votos, a lavratura e assinatura do Contrato Nº 
044/2021, a ser celebrado entre DETRAN|ES e a 
Empresa HIMALAIA REFRIGERAÇÃO E CONSERVAÇÃO 
EIRELI, vencedora do Pregão Eletrônico Nº 022/2021, 
para manutenção preventiva e corretiva com 
fornecimento de peças do sistema de climatização 
de Ar Trane, modelos “Self Contained” Linha Genius, 
Condicionadores de Ar Split de Precisão - Linha Sirius 
- Diamont, Difusores Motorizados de Piso - TRAYDUS 
e aparelhos de ar condicionado tipo Split da SEDE 
do DETRAN|ES e loja de atendimento ao público do 
DETRAN|ES, ficando o preço global estimado para o 
LOTE UNICO o valor total de R$ 1.073.850,00 (um 
milhão, e setenta e três mil, oitocentos e cinquenta 
reais).
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário.

Vitória, 18 de outubro de 2021.
Alexandre Ofranti Ramalho

Presidente do C.A. do DETRAN/ES
Protocolo 734180

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N Nº 57, DE 18 DE 
OUTUBRO DE 2021.

Aprova a 1ª alteração de Quadro de Detalhamento 
de Despesa do Departamento Estadual de Trânsito 
do Estado do Espírito Santo.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais, 
conforme disposto no art. 98 da Constituição 
Estadual e tendo em vista o disposto no § 1º do art. 
25 da Lei nº 11.168, de 16 de setembro de 2020 e 
na Lei nº 11.231, de 06 de janeiro de 2021;
RESOLVE:
Art. 1º - Proceder na forma dos Anexos I e II a 
esta Instrução de Serviço a 1ª alteração do Quadro 
de Detalhamento de Despesa, publicado em 
conformidade com a Portaria SEP nº 002-R, de 08 
de janeiro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Vitória, 18 de outubro de 2021.

GIVALDO VIEIRA DA SILVA
Diretor Geral do DETRAN-ES

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

45202 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
06.122. 0036. 2070 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE

Despesa com Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90 0271 270.000,00

TOTAL 270.000,00 

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

45202 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
06.122. 0036. 2070 ADMINISTRAÇÃO DA UNIDADE 3.3.91 0271 270.000,00

TOTAL 270.000,00 

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA   -   ANEXO I   -   SUPLEMENTAÇÃO

QUADRO DE DETALHAMENTO DE DESPESA     -     ANEXO II     -     ANULAÇÃO

Protocolo 734226

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P N° 1724, DE 15 DE 
OUTUBRO DE 2021.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 7º, inciso I, alínea “c” do Decreto 
nº 4.593-N, de 28/01/00, republicado em 28/12/01, 
e o artigo 5º da Lei Complementar n.º 226/02, 
publicada em 18/01/02. RESOLVE:
EXONERAR, de acordo com o Art. 61, § 2º, alínea 
“a” da Lei Complementar 46/94, o servidor LUCAS 
ANHOLETI, do cargo comissionado Chefe de PAV 
de Rio Bananal, vinculado à CIRETRAN de Linhares, 
Ref. DC-07.

Vitória, 15 de outubro de 2021.
Givaldo Vieira da Silva

Diretor Geral do DETRAN|ES
Protocolo 734256

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO P N° 1725, DE 15 DE 
OUTUBRO DE 2021.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 7º, inciso I, alínea “c” do Decreto 
nº 4.593-N, de 28/01/00, republicado em 28/12/01, 
e o artigo 5º da Lei Complementar N.º 226/02, 
publicada em 18/01/02. RESOLVE:
NOMEAR, de acordo com o Art. 12, II, da Lei 
Complementar 46/94, JORDANA PANZERI, para o 
cargo comissionado Chefe de PAV de Rio Bananal, 
vinculado à CIRETRAN de Linhares, Ref. DC-07.

Vitória, 15 de outubro de 2021.
Givaldo Vieira da Silva

Diretor Geral do DETRAN|ES
Protocolo 734257

RESUMO DO TERMO DE RENOVAÇÃO DE CRE-
DENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA A 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO.
OBJETO: Renovação de Credenciamento da 
empresa OTIMIZA UGC CONSULTORIA EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA, CNPJ nº 
12.244.431/0001-82, situada no município de 
Belo Horizonte/MG, para a prestação dos serviços 
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